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Sumário executivo

A primeira edição do relatório sobre a litigância climática no Brasil 
apresenta resultados de análise quantitativa e qualitativa dos 80 casos 
cadastrados na Plataforma de Litigância Climática do Brasil até março 
de 2024. O relatório é composto por uma visão geral da litigância climá-
tica no país e analisa a distribuição e o cruzamento de diferentes ca-
tegorias – conforme metodologia preestabelecida – para classificação 
das ações climáticas em quatro grupos: casos sistêmicos,1 casos pon-
tuais,2 casos sobre licenciamento ambiental articulados diretamente 
com a questão climática e casos de responsabilidade civil por dano 
ambiental-climático. 

São apresentadas abaixo algumas conclusões do estudo, com des-
taque para os principais dados analisados ao longo do relatório. 

Conclusões da parte geral:

• Com 80 ações em março de 2024, o Brasil é a jurisdição do Sul 
Global com mais casos reportados e, também, o quarto país do 
mundo com maior número de ações climáticas (atrás apenas de 
EUA, Austrália e Reino Unido);

• Das 80 ações, a grande maioria (64 casos) está em andamento e 
apenas 13 foram concluídas e arquivadas, estando 3 ações sob se-
gredo de justiça; 

• A principal norma mobilizada nas ações climáticas brasileiras é o 
artigo 225 da CF/88 (mencionado em 74 casos), seguida pela PNMA 
(mencionada em 48 casos) e pelas PNMC e referências gerais à CF 
(cada uma mencionada em 44 casos). O destaque a normas que 
não possuem menção expressa às mudanças climáticas demons-
tra que a litigância climática está diretamente associada aos avan-
ços do direito ambiental brasileiro;

1 São considerados sistêmicos os casos que têm como objetivo promover alterações de políti-
cas públicas ou privadas, de organizações ou instituições, realizando discussões mais complexas 
e com maior abrangência.

2 Os casos pontuais são aqueles que tratam de ato ou empreendimento específico.

https://www.litiganciaclimatica.juma.nima.puc-rio.br/listagem/visualizar
https://www.juma.nima.puc-rio.br/metodologia
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• Há dois principais tipos de ações mobilizadas nos litígios climáti-
cos: a ACP (utilizada em 50 casos) e o conjunto de ações de con-
trole concentrado de constitucionalidade (ADPFs, ADIs e ADOs, que, 
somadas, totalizam 17 casos);

• O Distrito Federal (DF) segue sendo o principal foro para propositu-
ra das ações (com 21 casos) e os estados do Pará (com dez casos) e 
Amazonas (com nove casos) passaram a ser o segundo e o terceiro 
lugares, respectivamente, com mais casos climáticos identificados; 

• Desde a última edição do Boletim da Litigância Climática no Brasil, 
em 2023, foram cadastrados ineditamente casos no Maranhão, 
Paraíba e Tocantins; o que representa uma expansão geográfica 
e faz com que todos os estados da Amazônia Legal possuam ao 
menos um caso;

• O Ministério Público é o principal ator responsável pela proposi-
tura de ações climáticas (são dez casos ajuizados pelos Ministérios 
Públicos estaduais e 12 pelo Ministério Público Federal, totalizando 
22 ações), seguido pela sociedade civil organizada (com 21 casos) e 
partidos políticos (com 14 casos);

• O poder público se mantém como o principal réu, com entes fe-
derativos, órgãos da administração pública, agentes de estado e 
poder legislativo figurando como alguns dos atores mais deman-
dados e somando 82 ocorrências3 no polo passivo. No entanto, o 
número de ações contra empresas vem crescendo nos últimos 
anos (agora são 31 casos), o que pode indicar uma tendência de 
mudança nesse perfil;

3 Parte das classificações utilizadas para categorizar os casos permite a seleção de mais de 
uma opção correspondente à ação, tais como a identificação do tipo de polo ativo e passivo, das 
medidas abordadas e do setor de emissão de gases de efeito estufa, dentre outras. Nesses casos, 
utiliza-se o termo “ocorrências” para identificar quantas vezes a classificação apontada foi mobi-
lizada nos litígios climáticos como um todo, sem, necessariamente, corresponder ao número de 
casos inseridos na Plataforma. Em sentido contrário, há classificações em que a escolha de uma 
opção acarreta, necessariamente, a exclusão da outra, tais como: o tipo de ação eleita para o 
litígio, os casos sistêmicos ou pontuais e o estado de origem, dentre outras.

https://www.juma.nima.puc-rio.br/pesquisas-litigancia-climatica
https://www.juma.nima.puc-rio.br/pesquisas-litigancia-climatica
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• O número de ocorrências para a classificação do tipo de polo 
passivo é muito superior ao número de casos (131 ocorrências em 80 
casos), o que indica que é comum que os litígios climáticos no Brasil 
se direcionem contra mais de um tipo de réu;

• Em grande parte das ações, a parte autora buscou obter resulta-
dos que contribuíssem para a defesa do sistema climático: são 76 
casos favoráveis à proteção do clima e apenas 4 casos contrários;

• A mitigação é a principal medida abordada (com 44 ocorrências) 
seguida pelas crescentes demandas por medidas de responsabili-
dade civil por dano climático (com 24 ocorrências) e de avaliação 
de risco climático (com 19 ocorrências), esta última com destaque 
para o instrumento de licenciamento ambiental;

• A adaptação é a medida menos abordada, com ocorrências em 
12 casos, dentre os quais em 11 sua menção é acompanhada de pelo 
menos uma outra medida;

• O número total de ocorrências de medidas abordadas supera 
significativamente o número total de casos (114 ocorrências em 80 
casos), apontando para uma tendência de litígios demandarem, ao 
mesmo tempo, mais de uma medida;

• Questionamentos relativos à mudança de uso da terra e florestas 
aparecem em mais da metade das ações (47 dos 80 casos), segui-
dos pelo setor de energia (25 casos);

• A Amazônia tem o maior número de ocorrências em litígios climá-
ticos direcionados a um bioma específico (34 casos), com grande 
distância dos demais;

• Todas as ações climáticas que mencionam a Amazônia tratam de 
mudança de uso da terra e florestas, sendo poucas vezes associa-
das também a outros setores de emissões de GEE;

• Os principais alvos das ações climáticas que versam sobre a 
Amazônia são entes federativos (15 ocorrências), seguidos por em-
presas (14 ocorrências) e indivíduos (sete ocorrências). Há uma ten-
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dência de os litigantes responsabilizarem atores privados, responsá-
veis direta e indiretamente pelo desmatamento, e o poder público, 
em razão de omissões no dever de fiscalização e proteção do bioma;

• Das 80 ações, 45 tratam do clima como questão principal ou uma 
das questões principais e 35 abordam o tema de forma contextual. 
Embora ainda prevaleçam menções substanciais à questão climáti-
ca, destaca-se que as últimas dez ações cadastradas na Plataforma 
abordam o clima de forma contextual (das quais oito foram propos-
tas em 2023), indicando uma possível mudança nesse perfil;

• A maioria dos casos (44 de 80 ações) não aborda o tema da jus-
tiça ambiental e/ou climática. São 17 os casos em que há menção 
expressa e 19 com menção implícita ao tema.

Conclusões referentes a casos sistêmicos e pontuais:

• Pela primeira vez, o número de casos pontuais (43 casos) superou 
o de casos sistêmicos (37 casos). Os últimos dez casos incluídos na 
Plataforma são pontuais (oito deles ajuizados em 2023), o que indica 
uma possível mudança no perfil da litigância;

• Entre os 37 casos sistêmicos, a grande maioria (pelo menos 30) 
questiona retrocessos, como desmontes do arcabouço ambiental 
e climático ou a ausência, insuficiência ou inépcia quanto à imple-
mentação de políticas públicas; 

• Entre os anos de 2019 e 2022, no Governo Bolsonaro, foram ajui-
zados 32 casos sistêmicos, o que representa mais de um terço de 
todos os casos na Plataforma e a maioria dos litígios classificados 
como sistêmicos (37 casos no total);

• Os casos rotineiros questionam uma diversidade de temas, dentre 
os quais se destacam o licenciamento ambiental e a responsabili-
dade civil por dano ambiental-climático, mas também alguns casos 
que tratam do mercado de carbono, dentre outros tópicos;

• Nos casos sistêmicos há uma pluralidade de instrumentos proces-
suais mobilizados. Se considerada individualmente, a ACP é o tipo de 
ação mais utilizada para casos sistêmicos (14 casos), mas a soma 
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das ações constitucionais (ADPF, ADI e ADO) resulta em números su-
periores (16 casos). Já nos casos pontuais há uma grande concen-
tração de ACPs (36 de 43 casos);

• Os casos sistêmicos são majoritariamente ajuizados no DF (20 de 
37 casos) e os casos pontuais são pulverizados em diferentes jurisdi-
ções, mas com uma centralidade de ações nos estados amazônicos. 
O Pará (com dez casos) e o Amazonas (com cinco casos) figuram 
como os dois principais estados com ações pontuais e a somatória 
dos casos em estados da Amazônia Legal representa mais da me-
tade de casos desse tipo (24 de 43 casos);

• Os partidos políticos são os principais atores a propor ações sis-
têmicas (14 dos 37 casos). Trata-se do único recorte com esse perfil, 
o que reflete o rol de legitimados de ações de controle concentra-
do de constitucionalidade. Por outro lado, órgãos da administração 
pública (como o IBAMA) são os principais autores nos casos pontu-
ais (15 dos 43 casos). Em ambos tipos de casos a sociedade civil or-
ganizada e os Ministérios Públicos Estadual e Federal figuram como 
autores relevantes;

• Nos casos sistêmicos, o poder público se destaca dentre os quatro 
principais tipos de polos passivos, com entes federativos figurando 
como réus em mais da metade das ações (24 dos 37 casos), segui-
dos por agentes de estado (12 casos), órgãos da administração pú-
blica (11 casos) e poder legislativo (seis casos);

• Nos casos pontuais, atores privados se destacam, com empresas 
figurando como rés em mais da metade dessas ações (27 de 43 
casos), seguidas por indivíduos (16 casos). O poder público também 
apresenta números expressivos no polo passivo de casos pontuais, 
especialmente entes federativos (16 casos) e órgãos da adminis-
tração pública (12 casos);

• A mitigação é a medida abordada na grande maioria dos casos 
sistêmicos (24 dos 37 casos). Nos casos pontuais a mitigação tam-
bém ocupa o primeiro lugar, só que empatada com responsabili-
dade civil por dano climático (ambas mencionadas em 20 dos 43 
casos) e seguida de casos de avaliação de riscos climáticos (medi-
da mencionada em dez casos);
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• Os casos sistêmicos e pontuais tendem a abordar os mesmos se-
tores de emissões de GEE, embora de distintas formas. Nos dois tipos 
de casos o principal setor mencionado é o de mudanças de uso da 
terra e florestas, constando em mais da metade das ações (em 20 
dos 37 casos sistêmicos e em 27 dos 43 casos pontuais), seguido 
pelo setor de energia (mencionado em 13 dos 37 casos sistêmicos e 
em 12 dos 43 casos pontuais);

• Nos casos sistêmicos a principal norma mobilizada é o artigo 225 
da CF (citado em 36 dos 37 casos), seguido por menções gerais à CF 
(citada em 31 casos), refletindo a grande presença de argumentos 
constitucionais nesses casos, muitos dos quais são ações de con-
trole de constitucionalidade;

• Nos casos pontuais a principal norma mobilizada também é o ar-
tigo 225 da CF (citado em 38 dos 43 casos), seguido pela PNMA (cita-
da em 29 casos), indicando que esses casos tendem a seguir estra-
tégias já estabelecidas na litigância ambiental brasileira.

Conclusões referentes a casos sobre licenciamento ambiental:

• São 13 as ações que abordam o licenciamento ambiental em arti-
culação direta com a consideração da questão climática nos pedi-
dos e/ou na causa de pedir;

• A grande maioria dos casos sobre licenciamento ambiental são 
ACPs (11 dos 13 casos), constando apenas uma Ação Popular e uma 
Ação de Procedimento Comum;

• Há concentração de casos sobre licenciamento ambiental no Rio 
Grande do Sul (seis dos 13 casos) devido à centralidade das discus-
sões sobre carvão mineral na região;

• A grande maioria dos casos (dez de 13) aborda o setor de ener-
gia, seguido por processos industriais (cinco casos). Trata-se do 
único recorte com esse perfil de setor de emissões de GEE, já que 
são casos relacionados a licenciamentos de projetos de extração 
e queima de combustíveis fósseis para geração de energia. É tam-
bém o único recorte em que não se vê o setor de mudança de uso 
da terra e florestas;
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• A sociedade civil organizada é a principal autora desse tipo de 
caso (oito dos 13 casos), seguida pelo Ministério Público, sendo o 
Ministério Público Estadual e o Federal, cada um, responsável por 
dois casos. Essa é a única classe de ações em que a sociedade civil 
aparece como protagonista, com uma vantagem expressiva;

• Os três tipos de polos passivos identificados nesses casos – ór-
gãos da administração pública, empresas e ente federativo – fi-
guram como réus em um número parecido de ações, respectiva-
mente, dez, nove e oito. Nota-se que no polo passivo dessas ações 
é muito comum figurarem mais de um tipo de ator como réus em 
uma mesma ação, o que reflete a própria natureza do licenciamen-
to ambiental, que envolve atores públicos e privados;

• Todos os 13 casos sustentam a necessidade de adoção de medi-
da de avaliação de riscos climáticos, seguida pela medida de mi-
tigação (mencionada em sete dos casos). Ainda não há nenhum 
caso que inclua medidas de adaptação, aspecto relevante que 
também pode – e deve – ser avaliado no âmbito de processos de 
licenciamento ambiental;4

• Na grande maioria dos casos sobre licenciamento ambiental 
(dez de 13) o clima é uma das questões principais, havendo ape-
nas três casos com clima como argumento contextual. Observa-se 
que as questões climáticas aparecem comumente associadas a 
outros impactos ambientais – como poluição do ar, questões hí-
dricas, participação de populações afetadas e consulta a povos 
indígenas e comunidades tradicionais;

• A maioria dos casos (oito de 13) não tem qualquer menção aos 
conceitos de justiça ambiental e/ou climática, sendo três os casos 
com menção implícita e dois com menção expressa a esses temas, 
evidenciando que a abordagem desses conceitos em casos climá-
ticos sobre licenciamento ambiental ainda é incipiente;

4 Ante a tragédia socioambiental que assolou o Estado do Rio Grande Sul em maio de 2024 
(quando já concluído este recorte), com chuvas e inundações sem precedentes, pode-se estimar 
que ações judiciais envolvendo medidas de adaptação frente a eventos climáticos extremos ve-
nham a ter aumento expressivo.
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• Todos os casos mencionam o artigo 225 da CF e quase todos (12 
dos 13 casos) mencionam a PNMA. Também são muito citadas nor-
mas de licenciamento ambiental (como a Resolução CONAMA 1/1986, 
citada em nove casos, e a Resolução CONAMA 237/1997, citada em 
oito casos), e normas climáticas (como a PNMC, citada em 11 casos, e 
o Acordo de Paris, citado em seis casos).

Conclusões referentes a casos sobre responsabilidade civil por 
dano ambiental-climático:

• São 24 os casos que mobilizam o instituto da responsabilidade civil 
por dano ambiental-climático, consideradas suas dimensões repa-
ratórias e/ou preventivas;

• Embora parte dessas ações (11 casos) desenvolva de modo explí-
cito o argumento do dano climático, há casos em que a dimensão 
climática do dano ambiental não é explorada de modo detalhado, 
embora a demonstração do dano esteja fundamentada em ques-
tionamentos relativos a emissões de GEE e às mudanças climáticas;

• Os órgãos da administração pública são o principal tipo de autor 
(14 das 24 ações) seguidos pelo Ministério Público Federal e o Estadual 
(responsáveis por, respectivamente, quatro e três ações);

• Há uma prevalência de empresas e indivíduos no polo passivo 
(são réus em 15 e oito casos, respectivamente). Entes federativos e 
órgãos da administração pública figuram no polo passivo de uma 
minoria de casos (cada um é réu em cinco ações);

• O principal setor questionado é o de mudança de uso da terra e 
florestas, abordado na grande maioria dos casos (19 ocorrências em 
24 casos). Ele é seguido por poucas menções aos setores de energia 
(cinco ocorrências), agropecuária (quatro ocorrências) e processos 
industriais (duas ocorrências);

• O bioma mais mencionado é a Amazônia (14 ocorrências em 24 
casos);
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• Os dois estados com mais casos são o Pará (com cinco ações) e 
o Amazonas (com quatro ações), sendo que a soma do número de 
casos ajuizados nos estados da Amazônia Legal alcança mais da 
metade dos casos (são 16 de 24 casos);

• Na maioria das vezes a questão climática aparece como a princi-
pal ou uma das principais questões abordadas (em 19 dos 24 casos), 
confirmando a centralidade no tratamento da dimensão climática 
na discussão sobre o dano ambiental;

• Quase metade desses casos menciona de forma expressa a justi-
ça ambiental e/ou climática (11 de 24 casos), seguido por oito casos 
sem menção e cinco com menção implícita no conteúdo;

• As principais normas mobilizadas são o artigo 225 da CF (citado 
em todos os 24 casos) e a PNMA (citado em 23 caso). Em seguida, 
figuram normas climáticas como a PNMC (citada em 11 casos) e o 
Acordo de Paris (citado em sete casos);

• Os 11 casos que tratam de forma específica do dano climático, e 
sua valoração, estão centrados no enfrentamento do desmata-
mento ilegal – em especial na Amazônia – e foram ajuizados em 
face tanto dos desmatadores em si (poluidores diretos) quanto dos 
responsáveis por outras atividades na cadeia do desmatamento 
(poluidores indiretos);

• Essas ações abrangem todos os impactos que uma única ativida-
de poluidora projeta sobre o meio ambiente, nele incluído o sistema 
climático (dano climático direto), e consideram o caráter multiface-
tário do dano ambiental e a necessidade de sua integral reparação;

• O perfil das ações climáticas brasileiras sobre a responsabilidade 
civil pelo dano ambiental-climático indica que o desenvolvimento 
do tema tem como ponto de partida os avanços legislativos e juris-
prudenciais do direito ambiental no país, articulando-os às especifi-
cidades das mudanças climáticas.
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